
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera as Leis nos 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, 12.375, de 30 de dezembro de 2010,, e 

9.249, de 26 de dezembro de 1995,  para instituir 

medidas de desoneração tributária de atividades 

relacionadas à logística reversa de que trata a Lei 

nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“’Art. 8º .......................................................................... 

...........................................................................................................  

§ 3º ........................................................................................... 

........................................................................................................... 

XXI – de recuperação de materiais, enquadradas nas classes 

3831-9, 3832-7 e 3839-4 da CNAE 2.1; 

XXII – de reciclagem de resíduos sólidos. 

...............................................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 9º .......................................................................... 

...........................................................................................................  

VIII – para as sociedades cooperativas, a metodologia 

adotada para a contribuição sobre a receita bruta, em substituição 

às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8º e somente 

às atividades abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I e às 

previstas nos incisos XXI e XXII do § 3º do art. 8º; 

...............................................................................................’ (NR)” 

 

Art. 2º A Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“’Art. 6º ................................................................................... 

............................................................................................................ 

III – somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos 

forem adquiridos diretamente de cooperativa de catadores de 

materiais recicláveis com número mínimo de cooperados pessoas 

físicas definido em ato do Poder Executivo, ficando vedada, neste 

caso, a participação de pessoas jurídicas, ou de microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e  

..................................................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 6º-A A pessoa jurídica fará jus à redução em até 50% 

(cinquenta por cento), das alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados previstas na Tabela de Incidência do IPI (TIPI), 

sobre a aquisição no mercado interno ou a importação de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, assim como acessórios 

sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados às 

atividades de coleta, transporte, separação, recuperação, 

reciclagem, compostagem, aproveitamento energético ou outras 

destinações finais ambientalmente adequadas de resíduos sólidos, 

conforme definido pelo regulamento. 

§ 1º A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a 

qualquer título, dos bens adquiridos ou importados nos termos 

deste artigo, antes de dois anos contados da data de sua aquisição, a 

pessoa que não satisfaça os requisitos para o gozo do benefício, 

será precedida de recolhimento, pelo alienante ou cedente, da 

parcela do tributo correspondente à redução de alíquota de que trata 

o caput. 

§ 2º Somente fará jus ao benefício o contribuinte que não 

possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

nem com a Fazenda Nacional, ou possua apenas débitos cuja 

exigibilidade esteja suspensa. 

§ 3º Caso se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou 

de satisfazer qualquer dos requisitos estabelecidos neste artigo ou 

no regulamento para o gozo do benefício, fica ele obrigado a 

recolher o tributo correspondente, com os acréscimos legais 

pertinentes. 

§ 4º Não sendo efetuado o recolhimento na forma do § 3º 

deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e 

da multa de que trata o art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996.’” 
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Art. 3º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 13-A. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de 

renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual as 

quantias efetivamente despendidas na operação de sistemas de 

logística reversa, conforme definido na Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, envolvendo resíduos sólidos oriundos de sua 

condição de fabricante, importador, distribuidor, comerciante ou 

consumidor. 

§ 1º São dedutíveis somente as quantias despendidas pela 

própria pessoa jurídica: 

a) na implantação e na manutenção de postos de entrega de 

resíduos sólidos; 

b) na coleta e no transporte de resíduos sólidos até a 

reciclagem, o reaproveitamento ou outra destinação final 

ambientalmente adequada; 

c) na disposição final ambientalmente adequada. 

§ 2º Não são dedutíveis as quantias recebidas de terceiros 

pela pessoa jurídica para custear total ou parcialmente as atividades 

a que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 3º Cabe ao Poder Executivo enumerar os resíduos sólidos 

que fazem jus ao incentivo fiscal previsto no caput, considerando o 

grau e a extensão de seu impacto à saúde pública e ao meio 

ambiente, e definir a forma e as condições para a utilização das 

deduções previstas neste artigo. 

§ 4º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real 

não poderão deduzir o valor das quantias referidas no § 1º como 

despesa operacional. 

§ 5º A soma das deduções previstas no § 1º deste artigo não 

poderá exceder a quatro por cento do imposto devido, observado o 

disposto no § 6º deste artigo e no § 4º do art. 3º desta Lei. 

§ 6º A soma das deduções previstas no § 1º deste artigo. das 

deduções de que tratam os arts. 18 e 26 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, das deduções de que tratam os arts. 1º e 1º-A da 

Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, da dedução de que trata o art. 

1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, das deduções de 

que tratam os arts. 44 e 45 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 

de setembro de 2001, e das deduções de que trata a alínea d do 

inciso II do § 6º do art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 

2012, não poderá exceder a quatro por cento do imposto devido, 

obedecidos os limites específicos de dedução de que tratam esta Lei 

e as leis e medida provisória citadas neste parágrafo.” 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituiu a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, abrangendo os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

Um dos instrumentos de implantação dessa política pública é a 

obrigação atribuída aos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes de determinados produtos (tais como agrotóxicos, pilhas e 

baterias, pneus, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e produtos 

eletroeletrônicos) de estruturar e implementar sistemas de logística 

reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de 

forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos. Por meio da logística reversa, busca-se viabilizar a coleta 

e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 

destinação final ambientalmente adequada. 

Como forma de estimular e acelerar a adoção dessas práticas 

ambientalmente responsáveis, a Lei nº 12.305, de 2010, em seu art. 44, 

prevê que os entes federados, no âmbito de suas competências, poderão 

conceder incentivos fiscais a indústrias e entidades dedicadas à 

reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos e à limpeza 

urbana e a atividades correlatas, bem como a projetos relacionados à 

responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos. 

Todavia, até o momento, muito pouco foi feito nesse sentido. 

No âmbito dos tributos federais, a principal iniciativa coube à 

Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010, que concede aos 

estabelecimentos industriais, até 31 de dezembro de 2014, direito a crédito 

presumido do IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como 

matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos. 

Todavia, o benefício só pode ser usufruído se os resíduos sólidos forem 

adquiridos diretamente de cooperativa de catadores de materiais recicláveis 
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com número mínimo de cooperados pessoas físicas, vedada a participação 

de pessoas jurídicas. 

O presente projeto de lei se propõe, portanto, a ampliar a 

desoneração tributária dos sistemas de logística reversa, dando efetividade 

ao comando legal e à Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Considerando que a desoneração dessa atividade é algo 

extremamente complexo, uma vez que a cadeia de logística reversa é 

ampla, apresentando muitas interconexões, e envolve diversos setores com 

realidades muito distintas, optou-se aqui pela promoção de mudanças 

pontuais na legislação tributária, a fim de reduzir a incidência de 

impostos e contribuições sobre as atividades relacionadas à coleta, 

transporte, separação, recuperação, reciclagem, compostagem, 

aproveitamento energético ou outras destinações finais ambientalmente 

adequadas de resíduos sólidos. 

Em primeiro lugar, propõe-se uma alteração na Lei nº 12.375, 

de 2010, estendendo o crédito presumido do IPI às aquisições de resíduos 

sólidos fornecidos Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições (Simples Nacional), previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

De forma semelhante, a proposição amplia um benefício já 

existente – substituição da incidência da contribuição previdenciária 

patronal de 20% (vinte por cento) sobre a folha de pagamento por uma 

contribuição de 1% (um por cento) sobre a receita bruta, modificação 

introduzida pela Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 –, passando a 

contemplar as empresas de recuperação de materiais e de reciclagem de 

resíduos sólidos. 

Por fim, o PLS cria um incentivo fiscal relativo ao Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), permitindo que se deduzam do 

imposto de renda devido as quantias efetivamente despendidas na operação 

de sistemas de logística reversa, envolvendo resíduos sólidos oriundos da 

condição de fabricante, importador, distribuidor, comerciante ou 

consumidor da pessoa jurídica beneficiária. 

Com isso, esperamos promover a reciclagem, o 

reaproveitamento e a destinação final adequada dos resíduos sólidos, 
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colaborando com a preservação do meio ambiente e com a melhoria da 

qualidade de vida da população brasileira. 

Relativamente à adequação financeira e orçamentária, em se 

tratando de criação ou ampliação de benefício de natureza tributária, o art. 

14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e o art. 95 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro 

de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2014) exigem que o 

projeto de lei esteja acompanhado de estimativa da renúncia de receita e de 

medidas de compensação no exercício em que deva iniciar sua vigência e 

nos dois seguintes. 

Com base na anexa Nota Técnica nº XXX, de 2014, da 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, 

registramos que a renúncia de receita estimada será de R$ XXX no ano de 

2014, R$ XXX no ano de 2015 e R$ XXX no ano de 2016. 

Relativamente às medidas de compensação, no ano de 2014, a 

compensação poderá ser incluída no abatimento de até R$ 67 bilhões da 

meta do superávit primário permitido pelo art. 3º da LDO para 2014. Para 

os anos de 2015 e 2016, é possível apresentar emenda de renúncia de 

receita ao projeto da lei orçamentária anual, nos termos do art. 32 da 

Resolução nº 1, de 2006-CN, que dispõe sobre a Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO). 

Diante da importância da matéria, pedimos apoio dos demais 

Parlamentares para a aprovação e, eventualmente, aperfeiçoamento do 

presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador CÍCERO LUCENA 
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Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011  

DOU de 15.12.2011  

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis nº 11.774, de 

17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005 , nº 10.865, de 30 de abril de 2004 , nº 11.508, de 20 de julho 

de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, 

nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 11.529, 

de 22 de outubro de 2007 , e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá outras providências.   

Alterada pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012.  

Alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012. 

Alterada pela Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013. (Vide art. 21, inc. I da Lei nº 

12.794/2013)  

Alterada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013. 

Alterada pela Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013. 

Alterada pela Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013. 

Alterada pela Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014. 

Alterada pela Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. 

A  PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos tributários federais 

residuais existentes nas suas cadeias de produção.   

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens 

manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo 

tributário federal existente na sua cadeia de produção.    

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre 

a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica referida no caput.    

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre zero e 3% (três por cento), bem 

como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de atividade exercida.    

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele:    

I – classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, relacionado em ato do Poder Executivo; e    

II – cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de exportação, 

conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato referido no inciso I deste 

parágrafo.  
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http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2008/lei11774.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2008/lei11774.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2004/lei11033.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2005/lei11196.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2005/lei11196.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2004/lei10865.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2007/lei11508.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2007/lei11508.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2007/lei11491.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/Ant2001/lei982299.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/MPs/mp2199-14.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/MPs/mp2199-14.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2007/lei11529.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2007/lei11529.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Decretos-leis/DecLei159377.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Decretos-leis/DecLei159377.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2012/lei12688.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2012/lei12715.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2013/lei12794.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2013/lei12844.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2013/lei12865.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2013/lei12873.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2014/lei12995.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/2014/lei13043.htm


§ 4º A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:    

I – efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou    

II – solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.    

§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou à empresa comercial 

exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.    

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a:    

I – empresa comercial exportadora; e    

II – bens que tenham sido importados.    

§ 7º A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor atribuído à empresa produtora 

vendedora se:    

I – revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou    

II – no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela 

empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior.    

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia subsequente ao do 

vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de multa de mora ou de 

ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 

para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 

da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia 

do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. ( Vide Medida 

Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  

I - ( Vide Medida Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  

II - ( Vide Medida Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia subsequente: ( 

Redação dada pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 )  

I - ao da revenda no mercado interno; ou (Incluído pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012)  

II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação. ( Incluído pela Lei 

nº 12.688, de 18 de julho de 2012 )  

§ 9º ( Vide Medida Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  

§ 10. ( Vide Medida Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  

§ 11. ( Vide Medida Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  

I - ( Vide Medida Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  

II - ( Vide Medida Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011 )  
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Mensagem de veto 

Conversão da Medida Provisória nº 499, de 2010 

Altera a Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003; 
transforma Funções Comissionadas Técnicas 
em cargos em comissão, criadas pela Medida 
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 
2001; altera a Medida Provisória no 2.228-1, de 
6 de setembro de 2001, e as Leis nos 8.460, de 
17 de setembro de 1992, 12.024, de 27 de 
agosto de 2009, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 
12.249, de 11 de junho de 2.010, 11.941, de 27 
de maio de 2009, 8.685, de 20 de julho de 
1993, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 3.890-
A, de 25 de abril de 1961, 10.848, de 15 de 
março de 2004, 12.111, de 9 de dezembro de 
2009, e 11.526, de 4 de outubro de 2007; 
revoga dispositivo da Lei no 8.162, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II  

Das Alterações na Legislação Tributária  

Art. 5o  Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2014, a crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos sólidos 
utilizados como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos.  

Art. 5º  Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2018, a crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos sólidos 
utilizados como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos.  
(Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014) 

§ 1o  Para efeitos desta Lei, resíduos sólidos são os materiais, substâncias, objetos ou 
bens descartados resultantes de atividades humanas em sociedade.  

§ 2o  Cabe ao Poder Executivo definir, por código da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, os 
materiais adquiridos como resíduos sólidos que darão direito ao crédito presumido de que trata 
o caput deste artigo.  

Art. 6o  O crédito presumido de que trata o art. 5o desta Lei:  

I – será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos produtos que 
contenham resíduos sólidos em sua composição;  
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II – não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos em sua 
composição sair do estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou imunidade do IPI;  

III – somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos diretamente de 
cooperativa de catadores de materiais recicláveis com número mínimo de cooperados pessoas 
físicas definido em ato do Poder Executivo, ficando vedada, neste caso, a participação de 
pessoas jurídicas; e  

IV – será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da TIPI a que estiver 
sujeito o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre o percentual de até 
50% (cinquenta por cento) do valor dos resíduos sólidos constantes da nota fiscal de aquisição, 
observado o § 2o do art. 5o desta Lei.  

Parágrafo único.  O percentual de que trata o inciso IV deste artigo será fixado em ato do 
Poder Executivo.  

Art. 7o  O § 2o do art. 4o da Lei no 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 4o  
............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................  

§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a 
março de 2010.” (NR)  

Art. 8o  O inciso XX do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10.  
............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................  

XX – as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2015; 

............................................................................................................................................(NR)  

Art. 9o  (VETADO)  
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Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995  

 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 

lucro líquido, e dá outras providências.  

Alterada pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

Alterada pela Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

Alterada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

Alterada pela Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008.  

Alterada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Alterada pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014.(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

O     P R E S I D E N T E    D A    R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão expressos em Reais.  

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro líquido serão determinados segundo as normas 

da legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento.  

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, apurado anualmente, que exceder a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 

sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.  

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de 

dez por cento.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996)  

§ 2º O limite previsto no parágrafo anterior será proporcional ao número de meses transcorridos, quando o período de apuração for 

inferior a doze meses.  

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica 

pelo encerramento da liquidação.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996)  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril 

de 1990.  

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer deduções.  

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 

1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991.  

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins 

societários.  

Art. 5º O inciso IV do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:( Vide Medida 

Provisória nº 446, de 7 de novembro de 2008 )  

"Art. 187. .............................................  

.............................................................  

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais;  

............................................................."  

Art. 6º Os valores controlados na parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real, existentes em 31 de dezembro de 1995, somente serão 

corrigidos monetariamente até essa data, observada a legislação então vigente, ainda que venham a ser adicionados, excluídos ou 

compensados em períodos-base posteriores.  

Parágrafo único. A correção dos valores referidos neste artigo será efetuada tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de 

janeiro de 1996.  

Art. 7º O saldo do lucro inflacionário acumulado, remanescente em 31 de dezembro de 1995, corrigido monetariamente até essa data, 

será realizado de acordo com as regras da legislação então vigente.  
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§ 1º Para fins do cálculo do lucro inflacionário realizado nos períodos-base posteriores, os valores dos ativos que estavam sujeitos a 

correção monetária, existentes em 31 de dezembro de 1995, deverão ser registrados destacadamente na contabilidade da pessoa 

jurídica.  

§ 2º O disposto no parágrafo único do art. 6º aplica-se à correção dos valores de que trata este artigo.  

§ 3º À opção da pessoa jurídica, o lucro inflacionário acumulado existente em 31 de dezembro de 1995, corrigido monetariamente até 

essa data, com base no parágrafo único do art. 6º, poderá ser considerado realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por 

cento.  

§ 4º A opção de que trata o parágrafo anterior, que deverá ser feita até 31 de dezembro de 1996, será irretratável e manifestada através 

do pagamento do imposto em cota única, podendo alcançar também o saldo do lucro inflacionário a realizar relativo à opção prevista no 

art. 31 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992.  

§ 5º O imposto de que trata o § 3º será considerado como de tributação exclusiva.  

Art. 8º Permanecem em vigor as normas aplicáveis às contrapartidas de variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações 

do contribuinte em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual.  

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a 

titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.  

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de 

lucros acumulados, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.  

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de 

lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996)  

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito 

ao beneficiário.  

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:  

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;  

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, 

ressalvado o disposto no § 4º;  

§ 4º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, os juros de que trata este artigo serão 

adicionados à base de cálculo de incidência do adicional previsto no § 1º do art. 3º.    

§ 4º ( Revogado pela Lei nº 9.430/1996 ).  

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do 

Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos 

rendimentos aos sócios beneficiários.  

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser 

compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios 

ou acionistas.  

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor 

dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.  

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou 

direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro líquido. (Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

§ 8o  Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio 

líquido: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) 

I – (Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 
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II –(Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

III – (Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

IV –(Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

V –(Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

I - capital social; (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

II - reservas de capital; (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

III - reservas de lucros; (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

IV - ações em tesouraria; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

V - prejuízos acumulados. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

§ 9º À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere este artigo poderá ser incorporado ao capital social ou mantido em 

conta de reserva destinada a aumento de capital, garantida sua dedutibilidade, desde que o imposto de que trata o § 2º, assumido pela 

pessoa jurídica, seja recolhido no prazo de 15 dias contados a partir da data do encerramento do período-base em que tenha ocorrido a 

dedução dos referidos juros, não sendo reajustável a base de cálculo nem dedutível o imposto pago para fins de apuração do lucro real 

e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.  

§ 9º ( Revogado pela Lei nº 9.430/1996 ).  

§ 10. O valor da remuneração deduzida, inclusive na forma do parágrafo anterior, deverá ser adicionado ao lucro líquido para 

determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 10º ( Revogado pela Lei nº 9.430/1996 ). 

§ 11 (Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) 

(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

§ 12.  Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista no inciso I do § 8o deste artigo, inclui 

todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de 

passivo na escrituração comercial. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados 

pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no 

exterior.  

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 

reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

§ 1o  No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros apurados, a partir do 

mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Renumerado pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 

12.973/2014) 

§ 2o  A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies de 

ações previstas no art. 15 da Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que 

a remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 

2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014)  

§ 3o  Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados 

como despesa financeira na escrituração comercial. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 

12.973/2014) 
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Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica 

isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento.  

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados pro rata tempore até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se 

refere à parcela relativa a 1995, nos termos da legislação então vigente.  

§ 2º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, os rendimentos de que trata este 

artigo, bem como os rendimentos de renda variável e os ganhos líquidos obtidos em bolsas, serão adicionados à base de cálculo de 

incidência do adicional previsto no § 1º do art. 3º.  

§ 2º Revogado pela Lei nº 9.430/1996 ).  

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos arts. 76 e 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

Art. 12. O inciso III do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 77. ..............................................  

............................................................  

III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou 

através de fundos de investimento, para a carteira própria das entidades citadas no inciso I;"  

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as 

seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:  

I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata 

o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas 

das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela 

legislação especial a elas aplicável;  

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados 

intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços;  

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos 

com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;  

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores;  

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos de saúde, e benefícios complementares 

assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica;  

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º;  

VII - das despesas com brindes. 

VIII - (Vide arts. 8º e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na 

hipótese em que esta reconheça contabilmente o encargo. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 

12.973/2014) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus 

empregados.  

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:  

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;  

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os requisitos 

dos incisos I e II do art. 213 da Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a 

sua dedução e a de que trata o inciso seguinte;  

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a 

entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da 

pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:  
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a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da entidade 

beneficiária;  

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria 

da Receita Federal, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na 

realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;  

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato formal de órgão competente da União.  

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de 

atividades monopolizadas de que tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do Decreto-lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, de 17 de outubro de 1979.  
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